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LEI NO 1.639 DE 20 DE DEZEMBRO DE2O2r

REVoGA A LEI MUNICIPAL No 694, DE 26
DE ABRIL DE 2005 e oÁ ournns
pnovroÊncrns

A CÂMAM MuNrcrpAL DE MrssAL, EsrADo Do PAMNÁ, ApRovou E Eu, pREFEro

MUNIcIPAL, SANcloNo A SEGUINTE

LEI

Art' 10 - Revoga a Lei rvunicipal no 694, de 26 de abril de 2005, reestabelecendo as

condições legalmente previstas exclusivamente aos servidores que prestaram concurso em

momento anterior à sobredita Lei Municipal.

Parágrafo único. os servÌdores deverão cumprir a carga horárÌa de 40 (quarenta) horas,

nos termos do concurso prestado.

Art. 20 - Fica o Poder Executivo lr4unìcipal autorizado, ainda, a incluir, na Lei

Ívlunicipal no 1,284 de 27 de julho de 2015, o anexo II - c - TABELA DE vENcrMENros Do

MncrstÉnIo - Professor de Educação Infantil 40 horas, com exclusão do cargo.

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as

dìsposições em contrário, em especial, a Lei lvlunicipal no 694, de 26 de abril de 2005 e o
Decreto Municipal no 2.837, de 29 de abril de 2005.
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ANEXO II - C - TABETA DE VENCTMENToS Do MAGTsTÉRro

Magistério Lic. Plena Pós- Latu Pós- Strictu
R$ 2.886,1s R$ 3.174,76 R$ 3.492,23 R$ 3.841,4s
R$ 2.977,73 R$ 3.270,00 R$ 3.596,99 R$ 3.9s6,69
R$ 3.061,91 R$ 3.368,10 R$ 3.704,90 R$ 4.07s,39
R$ 3.1s3,77 R$ 3.469/1s R$ 3.816,0s R$ 4.197,6s
R$ 3.248i38 R$ 3.573,22 R$ 3.930,s3 R$ 4.323,s8
R$ 3.34s,84 R$ 3.680,42 R$ 4.048,4s R$ 4.453,29
R$ 3.446,21 R$ 3.790,83 R$ 4.169,90 R$ 4.s86,89
R$ 3.s49,60 R$ 3.904,s6 R$ 4.29s,00 R$ 4.724,50
R$ 3.656,09 R$ 4.021,69 R$ 4.423,8s R$ 4.866,23
R$ 3.76s,77 R$ 4.147,34 R$ 4.ss6,s6 R$ s.012,22
R$ 3.878,74 R$ 4.266,61 R$ 4.693,26 R$ s.162,s8
R$ 3.99s,10 R$ 4.394,61 R$ 4.834,06 R$ 5.317,46
R$ 4.114,96 R$ 4.526,4s R$ 4.979,08 R$ s.476,99
R$ 4.238,41 R$ 4.662,24 R$ s.128,4s R$ 5.641,29
R$ 4.36s,56 R$ 4.802,11 R$ s.282,31 R$ s.810,s3
R$ 4.496,s2 R$ 4.946,17 R$ s.440,78 R$ s.984,8s
R$ 4.631,42 R$ s.094,s6 R$ s.604,00 R$ 6.164,40
R$ 4.770,36 R$ 5.247,40 R$ s.772,t2 R$ 6,349,33
R$ 4.913,47 R$ s.404,82 R$ 5.945,28 R$ 6.s39,81
R$ s.060,88 R$ s.s66,96 R$ 6.123,64 R$ 6.736,00
R$ 5.212,70 R$ 5.733,97 R$ 6.307,3s R$ 6.938,08
R$ s.369,08 R$ s.905,99 R$ 6.496,s7 R$ 7.746,22
R$ s.s30,16 R$ 6.083,17 R$ 6.691,47 R$ 7.360,61

R$ s,696,06 R$ 6,26s,67 R$ 6.892,21 R$ 7.s81,43

R$ s.866,94 R$ 6.4s3,64 R$ 7.098,98 R$ 7.808,87

R$ 6.042.95 R$ 6.647,24 R$ 7.311,95 R$ 8.043,14
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